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DECISÃO/OFÍCIO/2013 

Trata-se de Pedido de Providências proposto pela Seccional da Ordem dos 

Advogados do Brasil no Estado de São Paulo em face da Corregedoria-Geral de Justiça 

daquele Estado. 

O requerente alega que a Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de São Paulo 

editou o Provimento nº 17, de 2013, que autoriza a realização de mediação e conciliação 

nas serventias extrajudiciais daquele Estado. 

Aduz que, ao regulamentar a matéria, a Corregedoria-Geral de Justiça do 

Estado de São Paulo extrapolou suas funções delegando às serventias extrajudiciais 

competências que só lhes poderiam ser cometidas por legislação específica, no caso, a 

Lei nº 6.015, de 1973. 

Afirma que o referido Provimento, ao olvidar a necessidade de participação de 

um advogado nas conciliações e mediações de que trata, contraria a tendência 

manifestada pela redação dada ao § 2º do art. 1.124-A do Código de Processo Civil pela 

Lei nº 11.965, de 2009, que previu a necessidade de assistência de advogados nos atos 

relacionados às separações e divórcios consensuais. 

Acrescenta que, ao tratar da Política Judiciária Nacional, por meio da 

Resolução nº 125, o Conselho Nacional de Justiça também não delegou aos cartórios 

competência para atuarem nos meios alternativos de resolução de conflitos, não sendo 

possível que, por meio de um Provimento, a Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de 

São Paulo regulamente o tema, descurando da necessária intervenção de um advogado 



para condução transparente e orientação jurídica aos cidadãos envolvidos nas formas de 

composição de interesses previstas no ato normativo impugnado. 

Requer a imediata suspensão do Provimento nº 17, de 2013, da Corregedoria-

Geral de Justiça do Estado de São Paulo, porquanto prevê, ao arrepio da lei e da 

Constituição, a atuação de serventias extrajudiciais na solução consensual de conflitos, 

sem a necessária participação direta do Poder Judiciário ou de membro da advocacia. 

É, em síntese, o que cabia relatar. 

Em que pese a existência de controvérsia a respeito da possibilidade do 

deferimento de medidas liminares em processos administrativos, o Regimento Interno 

do Conselho Nacional de Justiça prevê, expressamente, a referida modalidade de 

provimento cautelar. 

Conquanto assim seja, no mais das vezes, o pedido trazido a exame deste 

Conselho milita contra uma presunção de legitimidade, veracidade e legalidade ínsita 

aos atos administrativos editados/praticados pelos Tribunais, razão pela qual o 

Regimento Interno estabelece, nos termos do seu art. 25, XI, que os requisitos para a 

concessão de medidas urgentes e acauteladoras, são: (a) existência de fundado receito 

de prejuízo, (b) dano irreparável ou (c) risco de perecimento do direito invocado. 

Como se vê, as liminares, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça, são, na 

verdade, providências de natureza cautelar que, a juízo do Conselheiro Relator, sejam 

necessárias ou imprescindíveis para preservar direitos que estejam sob risco de iminente 

perecimento, devendo o pedido estar acompanhado do fumus boni iuris e do periculum 

in mora. 

No caso sob apreço verifica-se que a pretensão padece de periculum in mora, 

haja vista que a entidade requerente não aponta quais direitos estariam na iminência de 

perecimento com a manutenção do Provimento nº 17, de 2013, não se justificando, 

agora, o deferimento de medida de urgência para sustar-lhe os efeitos antes que se dê à 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de São Paulo oportunidade para exercício do 

contraditório. 

Isto posto, não vislumbro, nesta análise preambular dos autos, própria deste 

nível de cognição da matéria, a presença dos requisitos autorizadores da medida de 

urgência pleiteada, razão pela qual indefiro o pedido de liminar. 



  Quanto às ilegalidades apontadas na inicial, determino a intimação da 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de São Paulo para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, preste informações quanto aos motivos, ou seja, as razões de fato e de direito que 

ensejaram a edição do Provimento nº 17, de 2013. 

Intimem-se. 

  

JORGE HÉLIO CHAVES DE OLIVEIRA 

Conselheiro 
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